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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/ASSESD

Acolhendo o Parecer n.º 499/2022 da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos e Questões
Administrativas – ASJUR, documento nº 2006446, encaminhem-se os autos ao NUP, para diligenciar à
empresa BRAVO SIERRA EMPREENDIMENTOS EIRELI,  para que se manifeste no prazo de 03
(três) dias, quanto à manutenção da sua proposta no Pregão nº 32/2022, dando-lhe ciência do inteiro
teor do mencionado opinativo jurídico.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 18/07/2022, às
07:36, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2008226 e o código CRC F94464BF.
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